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PLANO
DE TRABALHO

DEFINIÇÃO 

O plano de trabalho utilizado para formalização de convênios entre os
municípios de Pernambuco e o Governo do Estado é um documento formal,
sistemático, indispensável ao planejamento gerencial de uma proposta de
convênio. O município, na qualidade de proponente, tem a  
responsabilidade de sua edição; e, posteriormente, o submeterá à análise
do Executivo estadual, que, por intermédio da respectiva Secretaria,
examinará os detalhamentos de sua demanda, para aprovação ou ajustes
necessários. Com isso, fica claro que a sua função principal é a de
apresentar a primeira proposta de execução de serviços.

No plano de trabalho, além das justificativas pertinentes, o detalhamento da
demanda é um ponto importantíssimo e deve visar a melhor maneira de
descrever as etapas do projeto, sua forma de execução das atividades,
além do seu cronograma de execução, plano de aplicação e outras
exigências necessárias. 

O que é? Para que serve?

PALAVRAS-CHAVE

Concedente

 Proponente 

Valor de contrapartida

LDO

Objeto

Percentual financeiro que o município deverá arcar para
a execução do convênio, de acordo com a LDO vigente.

O Município, na qualidade de interessado na formalização da demanda.

O Governo do Estado de Pernambuco, por meio de sua respectiva
Secretaria, como interessado em formalizar a proposta e auxiliar na
articulação.

Proposta a ser executada, como, por exemplo, aquisição de mobiliários para as escolas
ou construção de novas unidades para atender o ensino integral, reformas, etc.

Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei que estabelece disposições de orçamento para o
exercício financeiro vigente. Nela estão discriminados os percentuais mínimos e
máximos de valores que poderão ser pactuados para atingimento do objeto entre os
entes.

O arquivo deverá ser enviado em formato editável (“word”) - .doc -
para possibilitar ajustes posteriores!

Por gentileza, não se deve suprimir ou acrescentar nenhum dos
campos enumerados no modelo-padrão do arquivo, ou enviá-lo sem
o completo preenchimento dos itens, pois todas as informações
serão avaliadas para o cumprimento das exigências.
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Nesta fase, no campo concedente, o editor deverá manter os dados
padronizados pelo arquivo anexado, em que constam as informações da
Secretaria de Educação de Pernambuco.

No  quadrante proponente, o município, na qualidade de pessoa jurídica
interessada na proposta, apontará, pelo preenchimento correto dos seus
dados, a identificação das informações abaixo descriminadas no anexo 1.

Atenção! Para este tipo de convênio, o campo outros partícipes não precisará ser preenchido!

Gilson José Monteiro Filho

DADOS 
CADASTRAIS
CONCEDENTE; PROPONENTE

Anexo 1 - No campo proponente, deverão constar todas as informações da Prefeitura e do(a) prefeito(a). 

Anexo 2 - A formalização deste instrumento se dará por meio de duas pessoas jurídicas apenas; não se faz
necessário, então, o preenchimento do campo outros partícipes. Deixe em branco.
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No campo título, o município deverá descrever a “razão”, o “alvo”  da sua
proposição, isto é, o objetivo do plano de trabalho, sua finalidade e
destinação.

Exemplos: Aporte financeiro para construção de uma unidade educacional de ensino
fundamental em tempo integral no Município A; Aporte financeiro para aquisição de
mobiliário destinado a unidade educacional de ensino fundamental em tempo integral
no Município B.

Aqui, o município não precisa detalhar minuciosamente os itens da
proposição, pois isso será feito posteriormente. 

Em período de execução, basta o município informar a data de início e
término da proposta. Ressalta-se que a execução das datas apresentadas
pelo proponente depende do atendimento das exigências necessárias!

Exemplo: Período de execução: “10 meses”; “12 meses”.

No campo objeto, deve-se, de maneira breve, justificar a que finalidade o
instrumento visa atender. Pode-se usar descrição semelhante ao título. Já
no quadrante justificativa, o município deverá mostrar o embasamento da
proposição, ou seja, a aplicação da demanda ao caso concreto. Aqui, é
justamente a fase em que o município defende a sua necessidade: o porquê
de formalizar parceria com o governo do Estado. O proponente apresentará
a quantidade de pessoas (sejam estudantes, servidores, colaboradores)
que serão beneficiadas com o estabelecimento do convênio, e se a
proposta atende à inclusão de novas vagas de ensino integral. Em caso
do atendimento de novas vagas em tempo integral, deve-se discriminar o
quantitativo criado com tal proposição.

A justificativa poderá ser acompanhada de fundamentação legal/respaldo
jurídico, mostrando a conformidade da lei com a proposta.

Veja o exemplo do anexo na página a seguir. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO
TÍTULO; OBJETO; JUSTIFICATIVA;
PERÍODO DE EXECUÇÃO
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DESCRIÇÃO DO OBJETO
TÍTULO; OBJETO; JUSTIFICATIVA;
PERÍODO DE EXECUÇÃO

Construção de Unidade Educacional de Ensino
Fundamental no distrito A no município X Mês 01 Mês 12

Construção de Unidade Educacional de Ensino Fundamental no distrito A no município X para atender à demanda
do município X, com vistas à ampliar a oferta de vagas em tempo integral para os estudantes

“Considerando que o Decreto 54.836, de 2 de Junho 2023, em seu art. 1º, II, dispõe
que “Art. 1º Fica instituído o Programa Juntos pela Educação, vinculado à Secretaria de
Educação e Esportes, com o objetivo de promover, em regime de colaboração com os
municípios: (...)  II - a ampliação da oferta de vagas nas escolas de tempo integral;”,

Considerando que o Município X atualmente necessita da ampliação da sua oferta de
ensino, objetivando aumentar o número de estudantes da rede pública,

Considerando que atualmente há apenas 3 escolas de ensino fundamental e que
pesquisas realizadas no município X apontam para o crescimento gradativo da
necessidade de oferta de ensino fundamental,

A prefeitura do Município X pleiteia a construção de uma unidade educacional de
ensino fundamental em tempo integral, na localidade A.

A prefeitura do Município X justifica a sua demanda por <razões do proponente> (...)”

Anexo 3 - Modelo exemplificativo de como devem ser preenchidos os campos do quadrante descrição do objeto. Uma
justificativa bem editada contém o embasamento legal que dá condição à propositura do convênio, como o Decreto que
instituiu o Juntos pela Educação, seguido de texto em que se explicitem as razões pelas quais o município precisa ser
beneficiado com este objeto. Outros normativos legais também poderão ser citados. Inclusive, pode-se usar expressões
como “A prefeitura ”pleiteia”, “justifica”, “respalda seu objetivo””, no intuito de introduzir clareza ao argumento neste campo.

7



GESTOR DA PARCERIA
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
BENEFICIÁRIOS

Estes três campos são de preenchimento simples.

No campo gestor da parceria, o município proponente deverá indicar um
agente que atuará na gestão e monitoramento das ações previstas no
plano de trabalho, editado pela respectiva prefeitura, indicando nome
completo, cargo e matrícula. 

Na área de abrangência, deve-se discriminar a região geográfica; nos
beneficiários pode-se fazer uma descrição sucinta dos atingidos
diretamente pelo objeto pleiteado, especificando o quantitativo estimado.

Anexo 4 - Modelo exemplificativo de como devem ser preenchidos os campos acima. Além do gestor municipal,
a própria gestão estadual editará este item, indicando, a posteriori, dois técnicos que se responsabilizarão pela
fiscalização e gestão, respectivamente. Na área de abrangência, o município poderá escrever qual seja o raio
geográfico beneficiado pela demanda, além de citar, no campo beneficiários, o quantitativo de estudantentes
atingido pela proposta. Isso facilitará o controle de mensuração da meta. 
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No campo descrição das metas, deve-se atentar ao seguinte:

Se o convênio for uma proposta para obras, deve-se alinhar item por
item da meta com a planilha orçamentária anexada pela Engenharia, a
cargo do município. Cada meta corresponderá a uma etapa de
execução ao longo do tempo. Numa construção, por exemplo, após o
procedimento de licitação, a meta 1 poderá ser um serviço de
preparação preliminar da estrutura do local, seguida da preparação do
terreno, instalação de fundações, paredes, até, por fim, a completa
finalização da obra, com a limpeza do local e instalação de placa de
inauguração. Cada descrição de meta norteará tanto os gestores da
parceria no controle dos parâmetros de cada item, quanto a
transparência do ato administrativo perante todos.

Se o convênio for uma proposta para aquisições, o atendimento desta
fase é bem mais simples, tendo em vista que o recebimento dos itens
fisicamente caracteriza a finalização do objetivo da proposta. Logo,
nesta etapa, o município pode explicar qual seja o grupo de categorias
dos itens, especificando-os como “mobiliários”, “informática”,
“eletroeletrônico”.

DESCRIÇÃO DAS METAS
DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS 

Anexo 5 -  Modelo exemplificativo de descrição das metas para convênio de serviços de obras. Cada meta
mensura a descrição da finalidade de cada etapa da obra. O exemplo acima traz a proposta de construção de
uma quadra padrão FNDE. Do mesmo modo, deve-se atender ao mesmo nível de especificação se a demanda
for relacionada a qualquer evento de construções, reformas ou ampliações.
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No campo definição dos parâmetros, deve-se suscintamente especificar
de que forma se dará o controle para supervisão/fiscalização das metas.
Tanto para as proposições de obras ou aquisições, o objetivo aqui é o de
esclarecer o meio, isto é, o instrumento pelo qual será feito o controle do
cumprimento das metas. 

DESCRIÇÃO DAS METAS
DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS 

Anexo  6 -  Modelo exemplificativo de descrição das metas para convênio de aquisições. Cada meta mensura a
descrição da finalidade de cada etapa do serviço. As descrições podem se adequar as exigências de cada
proposição. O que difere o plano de trabalho daquele de obras é que, neste, o valor será agrupado para cada
categoria de produtos.

$100.000,00

$100.000,00

Anexo  7 -  Obras: o texto acima poderá ser usado como base para a edição deste campo. Esta fase esclarece
que haverá vistoria de obra, a cargo dos gestores da parceria.

Anexo  7.1 -  Aquisições: o texto acima poderá ser usado como base para a edição deste campo. Esta fase
esclarece que haverá vistoria de obra, a cargo dos gestores da parceria.

Relatório fotográfico de recebimento de itens. Evidências da aquisição por meio de atesto de 03 (três) servidores.

Aferição através de termo de vistoria de obra.
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Anexo  8 -  No campo previsão de receitas, o editor deverá discriminar o valor relativo ao concedente
(Governo do Estado de Pernambuco), e, em despesas, deve-se constar o valor do proponente (O Município),
contrapartida, cujos percentuais são discriminados, por seus valores mínimos, na LDO do estado, de acordo
com o critério do número de habitantes do município.

FORMA DE EXECUÇÃO
PREVISÃO DE RECEITAS
PREVISÃO DE DESPESAS

É interessante ressaltar que o campo forma de execução esclarece que,
para convênios de obras, o Estado de Pernambuco transfere o valor
viabilizado, na qualidade de concedente, enquanto o município se
responsabiliza pela licitação e pelos atos discriminados no plano de
trabalho que forem de sua competência. A empresa vencedora do certame
irá responsabilizar-se por sua parte também. Deste modo, no campo meta
em forma de execução, deverá constar a expressão “execução indireta”
ou “aquisição de itens permanentes”.

Cabe à Secretaria de Educação de Pernambuco a aprovação do valor da planilha orçamentária da
proposta, para obras, ou da análise de cotações de preços de mercado, para aquisições.

O valor da previsão de receitas e despesas, parte integrante do caráter orçamentário do plano, não
pode ser uma mera intenção do proponente, antes, deve estar compatibilizado com os valores
discriminados na LDO de Pernambuco para o respectivo ano, de acordo com o critério da quantidade
de habitantes do município. Os percentuais mínimos são fixados em 2%, 5% e 10%.

Anexo  9 -  Art. 25, LEI Nº  18.899, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

Obras: Execução indireta Aquisição: Aquisição de
itens permanentes
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Anexo 10 - Modelo exemplificativo de um plano de trabalho aprovado para construção de um serviço de
engenharia em um respectivo município de Pernambuco. Observa-se atentamente o cuidado do editor em
alinhar as metas por seus valores adequados, calculados pelas porcentagens. Recomenda-se utilizar
programas que usem fórmulas automatizadas de contagem, para facilitar o manuseio e a correção.

O campo plano de aplicação guarda conexão com as metas discriminadas
anteriormente. A diferença é que nele são especificados os valores do
concedente e do proponente, por sua base de cálculo, de acordo com os
percentuais da LDO vigente. Nesta etapa, deve-se atentar para que o
somatório dos valores estejam totalmente corretos. O valor do plano de
aplicação é exatamente o valor da proposta orçamentária ou da análise
de cotações de preços de mercado, aprovada pela Secretaria de
Educação de Pernambuco.

PLANO DE APLICAÇÃO
OBRAS 12



Anexo 11 - Modelo exemplificativo de um plano de trabalho aprovado para aquisição de bens permanentes
em um respectivo município de Pernambuco. Note que a abordagem é mais simplificada se comparada ao
de obras. Mesmo assim, observa-se atentamente o cuidado do editor em alinhar as metas por seus
valores adequados, calculados pelas porcentagens. Recomenda-se utilizar programas que usem fórmulas
automatizadas de contagem, para facilitar o manuseio e a correção. Necessário também discriminar quais
itens estão relacionados a unidade de educação infantil, fundamental regular e fundamental integral.

PLANO DE APLICAÇÃO
AQUISIÇÕES 13



CRONOGRAMA
 DE EXECUÇÃO - OBRAS

Após o preenchimento dos itens anteriores, é chegado o momento do
campo cronograma de execução. Como o proponente conseguiu chegar
até este momento na edição, não terá mais dificuldades, pois, agora é a
hora de discriminar apenas o indicador físico e o período do execução
(isto é, o momento exato em que cada etapa, de fato, acontecerá).

Para convênios de obras, poderá ser simplesmente utilizado a
nomenclatura “UND” no campo unidade e “1,00” no campo quantidade.

Anexo 12 - Modelo exemplificativo de um cronograma de execução aprovado, compondo o plano de
trabalho para serviço de engenharia em um determinado município de Pernambuco. É possível observar
que o editor teve o cuidado de compilar as metas discriminadas no item plano de aplicação,
discriminando o indicador físico, por seu total geral, em conexão com o período de execução (início e fim)
de cada objetivo. Ressalta-se que a garantia desta informação é de responsabilidade do município, que
deve compatibilizá-la nos conformes da proposta.
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CRONOGRAMA
 DE EXECUÇÃO - AQUISIÇÕES

Para convênios de aquisições, o município deverá especificar, de maneira
clara e exata, a quantidade de cada item, compatibilizar com o seu valor, e
aplicar, por fim, qual o período, dentro do processo, em que deverá ser feito
o recebimento do objeto. É claro que a estimativa do período deve estar em
congruência com os prazos dos procedimentos licitatórios e demais
trâmites processuais correlacionados.

Anexo 12 - Modelo exemplificativo de um cronograma de execução aprovado, compondo o plano de
trabalho para aquisições em um determinado município de Pernambuco. É possível observar que o editor
teve o cuidado de compilar as metas discriminadas no item plano de aplicação, discriminando o
indicador físico, por seus totais individuais, em conexão com o período de execução (início e fim) de cada
objetivo. Ressalta-se que a garantia desta informação é de responsabilidade do município, que deve
compatibilizá-la nos conformes da proposta. O procedimento de aquisições, nesta etapa, costuma ser
mais simples e objetivo do que o de obras, por conta da menor complexidade da entrega; no entanto,
objetivando a transparência do ato público, a edição destes campos deve guardar sintonia com o correto
recebimento do objeto. 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO EXEMPLIFICATIVO - AQUISIÇÕES
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ORÇAMENTO 
ANALÍTICO - CAMPO EXCLUSIVO
PARA PROPOSIÇÕES DE OBRAS

O campo orçamento analítico é o item mais detalhado do plano de trabalho
para uma proposição de obras. Esta etapa demandará do proponente
bastante atenção para o seu  preenchimento adequado. No entanto,
percebe-se bem que ele não passa da mera descrição da própria planilha
orçamentária, isto é, o espelhamento do arquivo do orçamento analítico,
aprovado, da proposta da engenharia, a cargo do município, que,
inclusive, é um documento exigido pelo checklist de convênios, só que
inserido no arquivo do plano de trabalho.  Basta copiar as informações, com
cuidado!

Anexo 13 - Modelo exemplificativo de um plano de trabalho para execução de serviço de engenharia
aprovado, para um determinado município de Pernambuco, no item orçamento analítico. Nota-se que,
para esta etapa ser bem definida, deve-se atentamente registrar os códigos SINAPI, as unidades de
medida respectivas, os preços sem e com BDI, e os devidos preços e custos totais.  

O valor do orçamento analítico aprovado pela Engenharia da
Secretaria de Educação deve ser exatamente igual ao valor da
proposta do município no plano de trabalho. 
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SEAM remete o caso à Engenharia da SEE-PE, 
que responderá indicando dois possíveis cenários:

Orçamento reprovadoOrçamento aprovado

Se a planilha orçamentária precisar
de alterações, a Engenharia da SEE-
PE se responsabilizará pelo
apontamento dos respectivos
ajustes. Ou seja, a devolutiva vem
sempre acompanhada de instrução
ao proponente.

Processo interrompe-se. SEAM
devolve o caso ao município, para
que sejam feitas as correções
necessárias, até sagrar aprovada a
proposta.

FLUXO DE ANÁLISE
DA PROPOSTA DE ORÇAMENTO -
OBRAS

“Como funciona a aprovação do orçamento da proposta de obras do município?”

Município envia a proposta de orçamento sintético/analítico 
do objeto junto com o checklist à SEAM

Plano de trabalho com valor
indicado para seguir à
disponibilização orçamentária,
exatamente igual ao valor da
planilha. Processo segue o fluxo.

Município devolve à SEAM arquivo
corrigido, que o remete novamente
à  Engenharia da SEE-PE.

É possível que sejam necessárias correções em mais de uma vez.
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SEAM remete o caso à Gerência de Convênios da SEE-PE, que remeterá à
Gerência de Análise de Mercado (GEAME). Após as devidas análises, teremos dois cenários:

Cotação reprovadaCotação aprovada

Se as cotações do plano estiverem
irrazoáveis, a GEAME irá reprovar a
proposta, indicando os motivos. 

Processo interrompe-se. SEAM
devolve o caso ao município, para
que sejam feitas as correções
necessárias, até sagrar aprovada a
proposta.

FLUXO DE ANÁLISE
DA PROPOSTA DE MERCADO -
AQUISIÇÕES

“Como funciona a aprovação da proposta de preços de mercado do município?”

Município envia a cotação de preços de mercado (mínimo, médio e máximo)
relativos ao objeto junto com o checklist à SEAM

Plano de trabalho com valor
indicado para seguir à
disponibilização orçamentária,
exatamente igual ao valor da
planilha. Processo segue o fluxo.

Município devolve à SEAM arquivo
corrigido, que o remete novamente
à Gerência de Convênios.

É possível que sejam necessárias correções em mais de uma vez.
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CRONOGRAMA
 DE DESEMBOLSO

Esta etapa é de fácil interpretação. Refere-se à movimentação financeira
dos recursos, após assinatura do termo de convênio e da sua publicação no
Diário Oficial do Estado. No campo cronograma de desembolso, basta
preencher adequadamente o valor proposto para recebimento do aporte
(concedente) e desembolso da contrapartida (proponente). O “mês 1”,
neste campo, deve representar o mês de partida da transferência de
recurso e sua contagem se baseia a partir da assinatura do termo de
convênio. Cada mês subsequente terá como referencial este mês de
partida. Observe o anexo abaixo.

R$ 100.000,00 R$ 200.000,00 R$ 400.000,00

R$ 200.000,00

R$ 9.000,00 R$ 6.000,00 R$ 3.000,00

R$ 900.000,00

R$ 18.000,00

Anexo 14 - Modelo exemplificativo do campo cronograma de desembolso. Valores exemplificativos. O
“mês 01” deve iniciar-se assim que se consolidam a assinatura do termo de convênio e sua publicação no
Diário Oficial. Supondo que um determinado munícipio do estado de Pernambuco formalize convênio de
repasse financeiro no mês de Fevereiro de 2025, por exemplo, o período de aporte compreenderia entre
os meses de Fevereiro e Março de 2025; o segundo, Maio; o terceiro, Julho, e assim por diante. O mesmo
raciocínio aplica-se ao valor de contrapartida, logicamente.
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PREVISÃO DE DURAÇÃO
VIGÊNCIA

Chegamos ao final da edição do plano de trabalho. O campo previsão de
duração de execução do objeto é exatamente o prazo total necessário
para conclusão da proposta. Se o convênio for de obras, este período vai
desde as etapas iniciais (como licitação e instruções e serviços
preliminares) até a fase final (conclusão, inauguração, limpeza do local).
Nos convênios de aquisições, a lógica é a mesma, isto é, este período vai
desde os procedimentos preliminares, como licitação e outros necessários,
até a entrega de todos os itens.

No campo vigência, discrimina-se o mesmo prazo total de execução.
Exemplo: 06 meses, 12 meses. 

LINKS ÚTEIS

LDO: Clique na imagem ao lado e tenha acesso
à Lei de Diretrizes Orçamentárias de
Pernambuco 2026

IBGE Cidades e Estados: Clique no logo ao lado
e consulte o número de habitantes do
município

SCGE/PE: Clique na imagem ao lado e solicite
a CERT do município

Clique  e baixe o modelo do Plano de Trabalho com Repasse -
Obras 

Clique e baixe o modelo do Plano de Trabalho com Repasse -
Aquisições
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Coordenação de Formalização de Parcerias Municipais
Secretaria Executiva de Articulação Municipal
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https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados
https://www.scge.pe.gov.br/crt/
https://drive.google.com/file/d/1oD74LTWE-iuoQwO-vrmUTMRow1slAGe5/view
https://drive.google.com/file/d/1oD74LTWE-iuoQwO-vrmUTMRow1slAGe5/view
https://drive.google.com/file/d/1oD74LTWE-iuoQwO-vrmUTMRow1slAGe5/view
https://drive.google.com/file/d/1oD74LTWE-iuoQwO-vrmUTMRow1slAGe5/view
https://drive.google.com/file/d/1oD74LTWE-iuoQwO-vrmUTMRow1slAGe5/view
https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados
https://docs.google.com/document/d/1uH1nVh0tF_U_6qoxetaE9SFiunN9MIsm/edit?usp=drive_link&ouid=108043588895864816264&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/1uH1nVh0tF_U_6qoxetaE9SFiunN9MIsm/edit?usp=drive_link&ouid=108043588895864816264&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/1uH1nVh0tF_U_6qoxetaE9SFiunN9MIsm/edit?usp=drive_link&ouid=108043588895864816264&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/1uH1nVh0tF_U_6qoxetaE9SFiunN9MIsm/edit?usp=drive_link&ouid=108043588895864816264&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/1uH1nVh0tF_U_6qoxetaE9SFiunN9MIsm/edit?usp=drive_link&ouid=108043588895864816264&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/11HMbzXx8qR6Q-vWnaDp3V0-o_Lf-hTqO/edit?usp=drive_link&ouid=108043588895864816264&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/11HMbzXx8qR6Q-vWnaDp3V0-o_Lf-hTqO/edit?usp=drive_link&ouid=108043588895864816264&rtpof=true&sd=true
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